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CONTRATAÇÃO DIRETA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 38/2026 

CONTRATANTE: VIAJE PARANÁ, pessoa jurídica de direito privado, serviço social  autônomo, inscrita no 
CNPJ nº 52.124.838/0001-90, com sede na Alameda Júlia da Costa, nº  64, Bairro São Francisco, Município 
de Curitiba (PR), CEP: 80.410-070, CNPJ: 52.124.838/0001-90, representada por seu Diretor-Presidente 
Irapuan Cortes Santos,  brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 5.231.387-2, inscrito 
no CPF sob  n° 846.939.759-15, residente e domiciliado na Rua Alexandre Possebon Filho, nº 306, Bairro  
Afonso Pena, Município de São José dos Pinhais (PR), CEP: 83045-300.  
 
CONTRATADO(A): TC WORLD PUBLICIDADE LTDA inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º22.745.804/0001-52, 
com sede na rua Catequese, n.227, andar 13 - sala 132, CEP 09.090-400, Bairro Jardim, município de 
Santo André (SP), neste ato representado por BRUNO HELENO ROSA, inscrito(a) no CPF sob o n.º 
062.704.346-10, portador da carteira de identidade n.º MG 13141441, e MARVIO VIEIRA MANSUR, 
inscrito(a) no CPF sob o n.º 903.995.950-15, portador da carteira de identidade n.º 3054913607-RS, ambos 
com o mesmo endereço domiciliar da Contratada. 
 
O presente Contrato será regido pela Resolução n.º 01, de 04 de julho de 2024, conforme as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
1 OBJETO: 
Aquisição de Cota Diamante para participação no Summit Trend 2026 a ser realizada de 20 a 24 de abril de 
2026 na cidade de Cancun, México. 
 

Lote  Descrição do 
objeto 

Exigências complementares Unidade 
de 

medida 

Quanti
dade 

Valor 
unitário 

Valor total 

Item 1 Cota Diamante 
no Summit 
Trend 2026 a 
ser realizada 
de 20 a 24 de 
abril de 2026 
na cidade de 
Cancun, 
México. 

02 (duas) credenciais de 
participação; 

Apresentação em plenária com 
duração de 20 minutos; 

Mesa para rodadas de negócios 
com duração média de 10 minutos 
por grupo; 

Participação em programação 
completa do evento com interação 
com aproximadamente 200 
profissionais; 

 1 R$250.000,00 R$250.000,00 
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Destaque da marca na 
comunicação oficial do evento; 

Ações de pós-evento por até 3 
meses, incluindo: 

01 treinamento interno; 

03 banners no sistema da 
operadora; 

03 banners no site; 

03 disparos de e-mail marketing; 

04 envios via 
WhatsApp/Telegram; 

04 publicações em redes sociais. 

 
1.1.​ São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.​ O Termo de Referência que deu origem à contratação; 
1.2.1.​ A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica; 
1.2.2.​ A Proposta do Contratado; 
1.2.3.​ Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2 FUNDAMENTO: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n.º 382026, objeto do processo administrativo n.º 
25.676.785-6, com a autorização publicada no Diário Oficial do Estado do Paraná. 
 
3 PREÇO E VALOR DO CONTRATO: 
3.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços global previstos em sua proposta, que é parte integrante 
deste contrato, conforme tabela constante no item 1 deste contrato. 
3.2 O valor total do contrato é de R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 
3.3 No preço pactuado estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato, 
inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
Contratante, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação, além dos 
materiais inerentes à prestação dos serviços contratados. 
 
4. DO REAJUSTE. 
4.1 Esta contratação por escopo e por prazo inferior a 365 dias, não se aplica o reajuste no contrato. 
 
5. A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
5.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, 
conforme item 5.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 50 e 51 da 
Resolução n.º 001/2024. 
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5.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) funcionário(a) ou comissão 
designados, conforme o item 5.3 deste contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas nos 
arts. 50 e 51 da Resolução n.º 001/2024. 
5.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio 
do contratante. 
5.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo contratante, que realizará a fiscalização, o 
controle e a avaliação dos serviços prestados, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo 
legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 
5.5 De acordo com as Portarias 02, 06 e 21 de 2025, o funcionário Evelozio Joaquim dos Santos - CPF nº. 
091.518.068-51 será a Fiscal do Contrato, enquanto o funcionário Pedro Valter Brisola Scariotte - CPF nº. 
062.081.089-00 será o Gestor do Contrato. 
 
6.  EXECUÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS: 

6.1 A presente contratação adotará como regime de execução a preço global. 

 6.2 O serviço terá início a partir da assinatura do contrato. 

6.3 Os serviços serão prestados na cidade de Cancun, México, na forma, nos prazos e de acordo com as 
especificações técnicas contidas no Termo de Referência, que integra o presente contrato para todos os 
fins. 
6.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as 
especificações constantes do termo de referência, da proposta ou do contrato, podendo ser fixado pelo 
fiscal do contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para a substituição do bem, ou o refazimento do 
serviço, à custas do contratado, e sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
7. FONTE DE RECURSOS: 
7.1 As despesas financeiras objeto do presente contrato serão adimplidas pela contraprestação ao Contrato 
de Gestão conferida a disponibilidade financeira atestada no processo administrativo oriundo deste objeto. 
 
8 VIGÊNCIA: 
8.1 O contrato terá vigência a de 60 dias a partir da publicação no DIOE. 
 
9 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 
9.1 São obrigações do Contratado: 
9.1.1 executar os serviços conforme especificações contidas no termo de referência, bem como na sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade lá especificadas; 
9.1.2 reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
9.1.3 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante, quando for o caso; 
9.1.4 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 
14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando o Contratante autorizado a 
descontar da garantia, caso exigida, ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
9.1.5 utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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9.1.6 zelar para que os empregados se apresentem uniformizados e portem crachá de identificação, nos 
casos de serviços a serem prestados nas dependências da contratante, e utilizem os equipamentos de 
proteção individual (EPI) necessários à segurança no trabalho, na forma da lei; 
9.1.7 apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentraram o 
órgão para a execução do serviço a serem prestados nas dependências do contratante; 
9.1.8 responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao contratante; 
9.1.9 atender às solicitações da contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado o descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito no termo de referência, no edital de licitação e seus 
anexos; 
9.1.10 instruir os empregados da observância obrigatória das normas internas da Contratante, salvo 
disposição que especificamente os dispense; 
9.1.11 instruir os empregados sobre as atividades que devem desempenhar e proibi-los de exercer 
atividades não relacionadas à execução do objeto contratado, devendo prontamente relatar à contratante 
qualquer ocorrência capaz de caracterizar desvio de função; 
9.1.12 relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 
9.1.13 não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.1.14. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência; 
9.1.15 manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, 
conforme legislação vigente; 
9.1.16 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato; 
9.1.17 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 
9.1.17.1. alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Contratante; 
9.1.17.2 superveniência de fato excepcional ou imprevisível, ou previsível de consequências incalculáveis, 
estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
9.1.17.3 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço, interrupção da execução do contrato 
ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Contratante; 
9.1.17.4 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 
9.1.17.5. impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Contratante em 
documento contemporâneo à sua ocorrência; 
9.1.17.6. omissão ou atraso de providências a cargo da Contratante, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo 
das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
9.1.18 Ceder os direitos e fornecer os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à 
tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da 
obra quando o projeto se referir à obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio; 
9.1.19 Garantir ao contratante: 
9.1.19.1 o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 
permanente, permitindo ao contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
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9.1.20. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
9.2 São obrigações do Contratante: 
9.2 1 receber o objeto no local, prazo e nas condições estabelecidas no termo de referência, bem como na 
proposta; 
9.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado no termo de referência, bem 
como na proposta; 
9.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as 
especificações constantes do termo de referência, bem como da proposta, para fins de aceitação e, após, 
para o recebimento definitivo; 
9.2.4 comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando 
prazo para a sua correção; 
9.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, por intermédio de comissão ou 
servidor especialmente designado; 
9.2.6 efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao efetivo fornecimento do objeto ou à 
efetiva execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no termo de referência e 
no contrato; 
9.2.7 efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo 
contratado, no que couber; 
9.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do contrato; 
9.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Contratante, pelos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e 
efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual 
desmobilização; 
9.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar 
irregularidade que configure dano à Contratante, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao 
Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência. 
9.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado. 
 
10 FORMA DE PAGAMENTO 
10.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 
a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas 
obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de 
Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, 
destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do Paraná para 
contratados sediados em outro Estado da Federação) e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de débitos 
trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 
10.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, na prestação de 
serviços ou no cumprimento de obrigações contratuais. 
10.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

 
I = (TX) 

 

 
I = (6/100) 

     365 
 

 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 

 
10.4 Para execução dos serviços a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor de R$150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), alinhados e vinculados aos objetivos do Contrato de Gestão 001/2023, firmado 
entre o VIAJE PARANÁ e o ESTADO DO PARANÁ, por intermédio, interveniência e supervisão da 
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO. 
10.5 A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a execução dos serviços contratados, somente após a 
realização desse e em nome do VIAJE PARANÁ, CNPJ 52.124.838/0001-90, Alameda Júlia da Costa, n.64, 
Bairro São Francisco – Curitiba/PR. 
10.6 O pagamento será realizado, preferencialmente, por boleto bancário, de acordo com a programação 
de pagamentos prevista no item 10, somente pós-ateste do relatório de execução aceito, acompanhado de 
nota fiscal com indicação das informações bancárias e chave PIX.  
10.7 Encaminhar a nota fiscal e relatório de execução (ou equivalente) do objeto para o e-mail 
pagamentos@viajeparana.org.br. 
 
11 GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões consignadas no Termo de 
Referência. 
 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. O licitante e o contratado que incorrem em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas 
no art. 48, do Regulamento de Compras e Contratações do VIAJE PARANÁ, sem prejuízo de eventuais 
implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 
12.2. O licitante e o Contratado que incorrerem em infrações sujeitam-se às seguintes sanções 
administrativas: 

a. advertência; 
b. multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; e 
c. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

12.3. As sanções previstas nas alíneas “a” e “c” do item anterior poderão ser aplicadas ao licitante, ao 
adjudicatário e ao contratado, cumulativamente com a multa. 
12.4. A advertência será aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de licitação e 
de contratação. 
12.5. A multa, de 0,1% (zero vírgula um por cento) até 1% (um por cento) sobre o valor total contratado, será 
aplicada a quem: 

a. apresentar declarações ou documentos fraudados ou falsificados; 
b. deixar de entregar os documentos exigidos pelo certame; 
c. não mantiver a proposta, interpor recursos protelatórios; 
d. não assinar o contrato após convocado para o ato; 
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e. comportar-se de modo inidôneo para embaraçar o curso da licitação. retardar ou impedir o andamento 
do procedimento licitatório; 
f. não mantiver sua proposta; 
g. apresentar declaração falsa; 
h. deixar de apresentar documento na fase de saneamento. 

12.6. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Contratante, decorrente de outros contratos 
firmados entre as partes, caso em que a Contratante reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com 
o que concorda o contratado. 
12.6.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Contratante, no período compreendido entre a 
decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Contratante, não 
importando em mora, nem gera compensação financeira. 
12.7. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato 
ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º (trigésimo primeiro) 
dia, a multa de mora será convertida em compensatória,  aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima. 
12.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de 
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Contratante, nacional ou estrangeira, no procedimento de 
seleção do fornecedor e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei 
Federal n.º 12.846, de 2013. 
12.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná (CFPR). 
12.10 As multas previstas neste contrato poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido 
pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Contratante. 
 
13. CASOS DE EXTINÇÃO: 
13.1 O presente instrumento poderá ser extinto: 
13.1.1 por ato unilateral e escrito da Contratante, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta; 
13.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Contratante; ou 
13.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 
13.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à 
outra, por escrito. 
13.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 
13.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Contratante, em caso de extinção administrativa 
por inexecução total ou parcial deste contrato. 
 
14. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 
14.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas no artigo 47 da Lei Resolução 
n.º 001/2024. 
14.1.1 Nas alterações unilaterais o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do 
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos no termo de 
referência; 
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b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Contratante à 
continuidade do contrato. 
14.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os 
mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no termo 
de referência que originou o contrato. 
14.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 
14.5 Será admitida a subcontratação parcial da prestação, nos termos do art. 43 da Resolução 1/2024. 
14.5.1 A subcontratada deve apresentar os mesmos requisitos de habilitação do Contratado. 
14.5.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e a coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante a contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
14.5.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função no setor responsável 
pelo procedimento de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.” 
14.6 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Contratante terá o prazo 
de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
 
15. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
15.1 O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os 
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa 
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais. 
15.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do 
CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do CONTRATANTE, 
observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade. 
15.3 Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no fornecimento dos BENS  
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as 
diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE. 
15.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão mantidos em 
condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo. 
15.5 O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto 
de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a 
legislação e o disposto nesta Cláusula. 
15.6 O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas 
nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos princípios e regras 
deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais. 
15.7 O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o CONTRATADO e para seus prepostos – 
devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente 
contrato e após o seu encerramento. 
15.8 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do CONTRATANTE, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de 
violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de 
questionamento das autoridades competentes. 
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15.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, o CONTRATADO poderá ser 
provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o 
risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 
15.10 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos 
dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os 
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 
15.11 Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que necessariamente devam 
ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar 
termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo 
disposto nesta Cláusula. 
15.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do CONTRATADO, envolvendo a sua 
finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma 
do § 1º do art. 10 do Decreto Estadual n.º 6.474, de 2020. 
15.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados 
pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma dos artigos 11, 12 e 13 do Decreto Estadual n.º 
6.474, de 2020. 
15.14 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais 
confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores 
independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis. 
15.15 Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA dependerá de 
autorização prévia do CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONTRATADO ficará sujeita aos mesmos 
limites impostos ao CONTRATADO. 
15.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o 
CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança. 
15.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do 
CONTRATANTE à Controladoria-Geral do Estado, que poderá consultar a Procuradoria-Geral do Estado em 
caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada. 
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
16.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o termo de referência e a proposta apresentada pelo 
Contratado durante o procedimento administrativo que deu origem à contração. 
16.2 Este contrato é regido pela Resolução n.º 001, de 04 de Julho de 2024, e demais leis estaduais e 
federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no presente 
contrato. 
16.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado do Paraná e 
no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e no sistema GMS. 
16.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro Central da Comarca da 
Região Metropolitana de Curitiba – PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 
Curitiba, 06 de abril de 2026. 
 

Irapuan Cortes Santos 
Diretor Presidente 
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Marcelo Antonio Martini 
Diretor de Operações 

 
 
 
 
 
 

Contratada: TC WORLD PUBLICIDADE LTDA 
 
Testemunhas: 
 
1 – Nome: 
 
2 – Nome: 
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Certificado de Conclusão
Identificação de envelope: F8A162AF-6482-4629-A6C1-BC1D3423F2AE Status: Concluído

Assunto: SUMMIT TREND 2026 | VIAJE PARANÁ

IMEI: 

Envelope fonte: 

Documentar páginas: 10 Assinaturas: 6 Remetente do envelope: 

Certificar páginas: 7 Rubrica: 80 Campanhas B2B

Assinatura guiada: Ativado

Selo com EnvelopeId (ID do envelope): Ativado

Fuso horário: (UTC-03:00) Brasília

Rua das Figueiras, 501 -mezanino

Santo André,   09080-370

campanhasb2b@cvccorp.com.br

Endereço IP: 151.186.188.18 

Rastreamento de registros
Status: Original

             07/04/2026 10:44:45

Portador: Campanhas B2B

             campanhasb2b@cvccorp.com.br

Local: DocuSign

Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Jonathas Josa Nascimento de Oliveira

jonathasoliveira@cvccorp.com.br

analista jurídico pleno

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 151.186.188.16

Enviado: 07/04/2026 10:50:06

Visualizado: 07/04/2026 10:50:38 

Assinado: 07/04/2026 10:52:14

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através da Docusign

Priscylla Martins Demori

priscyllademori@cvccorp.com.br

advogada, brasileira

cvc

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 151.186.188.17

Enviado: 07/04/2026 10:50:07

Visualizado: 07/04/2026 10:52:37 

Assinado: 07/04/2026 10:53:11

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através da Docusign

IRAPUAN CORTES SANTOS

irapuancortes@viajeparana.org.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 177.92.25.178

Enviado: 07/04/2026 10:53:15

Reenviado: 09/04/2026 09:53:18

Reenviado: 14/04/2026 09:38:30

Visualizado: 14/04/2026 10:15:26 

Assinado: 14/04/2026 10:21:40

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 14/04/2026 10:15:26
      ID: 14c36d4a-1718-4bb5-a70d-712ba1224fdc

Marcelo Antonio Martini

Martini8878@hotmail.com

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Desenhado no dispositivo

Usando endereço IP: 179.151.171.57

Assinado com o uso do celular

Enviado: 14/04/2026 10:21:42

Reenviado: 14/04/2026 13:48:41

Reenviado: 15/04/2026 09:50:58

Visualizado: 15/04/2026 09:58:28 

Assinado: 15/04/2026 09:59:28

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 15/04/2026 09:58:28
      ID: 44b81566-7b45-437f-9ab9-adbd28a12b02
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Eventos do signatário Assinatura Registro de hora e data
Daltron

daltron@viajeparana.org.br

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Desenhado no dispositivo

Usando endereço IP: 

2804:18:1923:73a2:c45b:61ff:2a0a:85b1

Assinado com o uso do celular

Enviado: 15/04/2026 09:59:30

Visualizado: 15/04/2026 10:00:54 

Assinado: 15/04/2026 10:02:02

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 15/04/2026 10:00:54
      ID: f3401c1b-c5c2-4b40-8fd9-39e27dee9f0b

BRUNO HELENO ROSA

brunoheleno@cvccorp.com.br

Dir.General

CVC corp

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 

2804:18:62:3432:1123:c2ef:40c0:fb96

Assinado com o uso do celular

Enviado: 15/04/2026 10:02:05

Visualizado: 15/04/2026 10:29:22 

Assinado: 15/04/2026 10:29:39

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através da Docusign

Marvio Vieira Mansur

marviomansur@cvccorp.com.br

Diretor Vendas

CVC Corp

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma)

Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 151.186.188.15

Enviado: 15/04/2026 10:02:05

Visualizado: 15/04/2026 10:30:32 

Assinado: 15/04/2026 10:30:47

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Não oferecido através da Docusign

JONATHAN LUIS WOMMER

jwommer@visualturismo.com.br

coordenador de projetos

Nível de segurança: E-mail, Autenticação da conta 
(Nenhuma) Adoção de assinatura: Estilo pré-selecionado

Usando endereço IP: 151.186.188.15

Enviado: 15/04/2026 10:30:50

Visualizado: 15/04/2026 10:42:21 

Assinado: 15/04/2026 10:42:48

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico: 
      Aceito: 15/04/2026 10:42:21
      ID: 30449696-a0e1-4074-aa7b-1cec5f02860f

Eventos do signatário presencial Assinatura Registro de hora e data

Eventos de entrega do editor Status Registro de hora e data

Evento de entrega do agente Status Registro de hora e data

Eventos de entrega intermediários Status Registro de hora e data

Eventos de entrega certificados Status Registro de hora e data

Eventos de cópia Status Registro de hora e data

Eventos com testemunhas Assinatura Registro de hora e data

Eventos do tabelião Assinatura Registro de hora e data
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Eventos de resumo do envelope Status Carimbo de data/hora
Envelope enviado Com hash/criptografado 07/04/2026 10:50:07

Envelope atualizado Segurança verificada 14/04/2026 13:48:40

Entrega certificada Segurança verificada 15/04/2026 10:42:21

Assinatura concluída Segurança verificada 15/04/2026 10:42:48

Concluído Segurança verificada 15/04/2026 10:42:48

Eventos de pagamento Status Carimbo de data/hora

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico
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CONSENTIMENTO PARA 

RECEBIMENTO DE REGISTROS E 

DIVULGAÇOES EM FORMATO 

ELETRONICO 

Registros e Divulgações Em Formato Eletrônico 

Periodicamente, a CVC Brasil Operadora e Ag ("Companhia") poderá estar legalmente obrigada 

a fornecer avisos ou divulgações por escrito aos usuários (individualmente, "Usuário") do 

sistema de assinatura eletrônica da DocYouSign ("DocYouSign"), empresa do grupo econômico 

da Companhia. Estão descritos neste "Consentimento para Recebimento de Registros e 

Divulgações em Formato Eletrônico" ("Consentimento") os termos e condições para que sejam 

fornecidos aos Usuários os referidos avisos e divulgações em formato eletrônico. 

Usuário, por gentileza, leia cuidadosa e minuciosamente todas as informações abaixo, e ao 

conseguir acessar estas informações eletronicamente de forma satisfatória e concordar com estes 

termos e condições, confirme sua concordância marcando o campo "Eu concordo" ao final deste 

documento. 

Obtenção de cópias impressas 

A qualquer momento, o Usuário poderá solicitar uma cópia impressa de qualquer registro a ele 

fornecido ou disponibilizado eletronicamente pela Companhia. Documentos enviados através do 

sistema DocYouSign ("Sistema") poderão ser baixados e impressos durante e imediatamente 

após a sessão de assinatura de um documento eletrônico e, mediante a abertura de uma conta de 

assinante no Sistema, o Usuário poderá acessar os referidos documentos durante um prazo 

limitado, geralmente 30 dias contados da data do primeiro envio. Após esse período, será 

possível o envio de cópias impressas ao Usuário de quaisquer desses documentos mediante o 

pagamento de uma taxa no valor de R$ 0.00 por página. 

Revogação de seu consentimento 

O Usuário poderá, a qualquer momento, revogar o seu consentimento para receber avisos e 

divulgações pela Companhia em formato eletrônico, ora manifestado através do clique no campo 

"Eu concordo" abaixo. Nesse caso, futuros avisos e divulgações enviados pela Companhia ao 

Usuário serão entregues somente em formato impresso e será necessário comunicar a Companhia 

na forma prevista abaixo. 

Consequências da revogação de consentimento 

Termos de Assinatura e Registro Eletrônico criado em: 10/05/2021 12:02:57
Partes concordam em: IRAPUAN CORTES SANTOS, Marcelo Antonio Martini, Daltron, JONATHAN LUIS WOMMER

142
38

Inserido ao protocolo 25.676.785-6 por: Irapuan Cortes Santos em: 16/04/2026 12:59. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 6afe86c50bf754053828c2865428cf2d



Caso o Usuário decida receber avisos e divulgações apenas em formato impresso, a conclusão de 

determinadas etapas envolvendo transações em que seja necessária a participação do Usuário, 

assim como a prestação de determinados serviços, se tornará mais lenta porque: (i) será 

necessário que a Companhia primeiramente envie ao Usuário os avisos ou divulgações 

requeridos em formato impresso; e (ii) será necessário aguardar o retorno do aviso de 

recebimento, pelo Usuário, dos referidos avisos ou divulgações impressos. 

Para informar a Companhia da alteração desse método, o Usuário deverá revogar o 

consentimento através do preenchimento do formulário "Revogação de Consentimento" da 

DocYouSign que consta da página de assinatura de um Envelope do Sistema ao invés de assiná-

lo. A assinatura do referido formulário significará que o Usuário não mais possui interesse em 

receber avisos e divulgações em formato eletrônico, e consequentemente, o acesso pelo Usuário 

ao Sistema para receber e assinar tais documentos será suspenso. 

Todos os avisos e divulgações serão enviados 

eletronicamente 

Salvo declaração em contrário de acordo com os procedimentos ora descritos, durante o curso do 

contrato de prestação de serviços celebrado entre o Usuário e a Companhia, a Companhia 

fornecerá e disponibilizará ao Usuário todos os avisos, divulgações, autorizações, 

reconhecimentos e outros documentos em formato eletrônico através do Sistema. 

Com o objetivo de mitigar o risco de que o Usuário inadvertidamente deixe de receber qualquer 

aviso ou divulgação, todos os avisos e divulgações fornecidos pela Companhia ao Usuário serão 

efetuados através do mesmo método e para o mesmo endereço inicialmente por ele informado. 

Dessa forma, será possível que o Usuário receba todas as divulgações e avisos em formato 

eletrônico ou impresso através do sistema de entrega de material impresso por correio. Caso o 

Usuário não concorde com este procedimento, o Usuário deverá informar a Companhia de 

acordo com o procedimento abaixo descrito. 

Como contatar a Companhia: 

Os seguintes meios poderão ser utilizados pelo Usuário para contatar a Companhia para informar 

sobre a mudança do formato em que deverá ocorrer o contato com o Usuário, solicitar cópias 

impressas de determinadas informações e revogar seu consentimento prévio para receber avisos e 

divulgações em formato eletrônico: 

E-mail:  

Procedimento para o Usuário informar a Companhia sobre 

seu novo endereço de e-mail: 

Para informar a Companhia sobre uma mudança em seu endereço de e-mail para o qual deverão 

ser enviados avisos e divulgações eletronicamente, o Usuário deverá enviar uma mensagem por 
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e-mail para o endereço . O corpo da mensagem deverá conter: o endereço de e-mail anterior e o 

novo endereço de e-mail do Usuário, não sendo necessária nenhuma outra informação para 

alteração do endereço de e-mail anteriormente cadastrado. 

Além disso, o Usuário deverá notificar a Companhia para que o seu novo endereço de e-mail seja 

refletido em sua conta no Sistema, seguindo o processo para mudança de e-mail no Sistema. 

Procedimento para o Usuário solicitar à Companhia cópias 

impressas de avisos e divulgações: 

Para solicitar a entrega de cópias impressas de avisos e divulgações previamente fornecidos pela 

Companhia em formato eletrônico, o Usuário deverá enviar uma mensagem de e-mail para . O 

corpo da mensagem deverá conter: o endereço de e-mail do Usuário, seu nome completo, 

endereço postal no Brasil e número de telefone. A Companhia poderá, a qualquer momento, 

enviar ao Usuário a cobrança das taxas, se aplicáveis. 

Procedimento para o Usuário comunicar a Companhia 

quanto à revogação do seu consentimento: 

Para informar a Companhia que não deseja mais receber futuros avisos e divulgações em formato 

eletrônico, o Usuário poderá: 

(i) recusar-se a assinar um documento proveniente de sessão do Sistema, e na página seguinte, 

assinalar o item indicando a sua intenção de revogar seu consentimento; ou  

(ii) enviar uma mensagem de e-mail para Suporte_DS@docyousign.com.br e, no corpo da 

mensagem, informar seu e-mail, nome completo, endereço postal no Brasil e número de telefone, 

não sendo necessária nenhuma outra informação para revogação do consentimento ora 

manifestado. Como consequência da revogação do consentimento para envio de avisos e 

divulgações em formato eletrônico, as transações poderão levar mais tempo para serem 

processadas 

Hardware e software necessários**: 

Sistemas Operacionais: Windowsr XP, Windowsr 7, Windowsr 8 e Mac OSr X 

Navegadores: Versões finais do Internet Explorer 9.0 ou acima (Windows apenas); Versão final 

do Mozilla Firefox e 2 anteriores (Windows e Mac), Versão final do Chrome e 2 anteriores 

(Windows e Mac), Versão final do Safari e 2 anteriores (Mac apenas) 

Leitor de PDF: Acrobatr ou software similar pode ser exigido para visualizar e imprimir arquivos 

em PDF 

Java: Sun (JRE) 1.6 ou acima. 
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Resolução de Tela: mínimo de 800 x 600 

Ajustes de Segurança Habilitados: Permitir cookies por sessão 

** Estas exigências mínimas estão sujeitas a alterações. No caso de alteração dessas exigências, 

será solicitado que o Usuário refaça o procedimento de concordância com este Consentimento . 

O Sistema não suporta versões experimentais (por ex.: beta) de sistemas operacionais e 

navegadores. 

Reconhecimento de acesso pelo Usuário e consentimento 

para recebimento de materiais em formato eletrônico 

Para confirmar que o Usuário pode acessar essa informação em formato eletrônico, a qual será 

similar a outros avisos e divulgações eletrônicas enviadas futuramente pela Companhia ao 

Usuário, o Usuário deverá verificar se foi possível (a) ler, imprimir, salvar ou enviar por e-mail 

este Consentimento para futura referência e acesso; ou (b) enviar o presente Consentimento, via 

e-mail, para um endereço através do qual seja possível que o Usuário o imprima ou salve para 

futura referência e acesso. Caso o Usuário concorde em receber avisos e divulgações 

exclusivamente em formato eletrônico nos termos e condições descritos acima, o Usuário deverá 

pressionar o campo "Eu concordo" abaixo. 

Ao pressionar o campo "Eu concordo", o Usuário confirma que: 

(i) pode acessar e ler este Consentimento; 

(ii) pode imprimir, salvar e enviar por e-mail este Consentimento para futura impressão, 

referência e acesso; e 

(iii) até ou a menos que a Companhia seja notificada, conforme descrito acima, consente em 

receber exclusivamente em formato eletrônico, todos os avisos, divulgações, autorizações, 

reconhecimentos e outros documentos que devam ser fornecidos ou disponibilizados pela 

Companhia ao Usuário durante o período de prestação de serviços pela Companhia. 
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